
D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
22

6,
 1

0 
de

 o
ut

ub
ro

 d
e 

20
13

.

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 1678, DE 08 DE  AGOSTO DE 2013.

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO 

FEDERAL E TERRITÓRIOS, nomeado pela Portaria nº 984/PGJ, de 5/8/2013, no uso 

da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.160/PGJ, de 06/09/2010, publicada 

no Diário Oficial da União de 10/09/2010, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor André Luís Silva Macedo, matrícula 3909, 

Analista de Saúde/Psiquiatria, para exercer a função de presidente da Junta Médica Oficial 

do MPDFT.

Art. 2º Designar o servidor Jorge Abdo Najjar, matrícula 3907, Analista 

de  Saúde/Psiquiatria,  para  exercer  a  função  de  presidente  substituto  da  Junta  Médica 

Oficial do MPDFT.

Art. 3º Designar os seguintes servidores para atuarem como membros da 

Junta Médica Oficial do MPDFT: Acácio Meneghini Júnior, matrícula 1068, Analista de 

Saúde/Ginecologia;  Andréia  Lages  Nogueira  Araújo,  matrícula  3104,  Analista  de 

Saúde/Clínica  Médica;  Elaine  Silva  das  Flores,  matrícula  1889,  Analista  de 

Saúde/Cardiologia;  Emmanuela  Teles  Lima  Ceo,  matrícula  3582,  Analista  de 

Saúde/Clínica Médica; Tatiana de Araújo Ribeiro Wambier, matrícula 4218, Analista de 

Saúde/Clínica Médica; Maria Tereza Cesar Moreira de Cerqueira, matrícula 1155, Analista 

de  Saúde/Clínica  Médica;  Andrea  Morais  Lacerda  Rayol,  matrícula  1317,  Analista  de 

Saúde/Odontologia; Aline Mirian do Nascimento Gonçalves, matrícula 3355, Analista de 

Saúde/Odontologia;  Dayane  Araújo  de  Almeida,  matrícula  4199,  Analista  de 

Saúde/Odontologia;  Márcio  Augusto  Neves  dos  Santos,  matrícula  4176,  Analista  de 

Saúde/Odontologia;  Milena  Pereira  dos  Santos  Mendes,  matrícula  2419,   Analista  de 

Saúde/Odontologia.
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Art. 4º Ficam revogadas as seguintes portarias: Portaria n° 211, de 06 de 

março de 1998; Portaria nº 321, de 23 de abril de 2001; Portaria n.º 508 , de 24 de maio de 

2005; Portaria n.º 1172, de 14 de outubro de 2005; Portaria n.º 1245, de 28 de outubro de 

2005; Portaria n.º420, de 12 de junho de 2007; Portaria n.º 436, de 20 de maio de 2008; 

Portaria n.º 160, de 17 de fevereiro de 2011; Portaria nº 1021, de 4 de agosto de 2011; 

Portaria n° 857, de 12 de agosto de 2011; Portaria nº 1114, de 17 de setembro de 2012.  

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

LIBANIO ALVES RODRIGUES


